LEI Nº 057 DE 06 DE AGOSTO DE 1965.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A CONTA DO RECURSO DO FUNDO DAS QUOTAS DO IMPOSTO DE RENDA E DE CONSUMO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É aberto o crédito no valor de HUM MILHÃO DE CRUZEIROS ( CR$ 1.000,00), para suplementar a verba sob o Título “OBRAS E MELHORAMENTOS PÚBLICOS, - Construção e Conservação de Estradas e Pontes e Ruas – rubrica – “COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES”, Códigos local 6.1.2.0-42, digo, local 6.0.2.0 e geral 6.1.2.0.-42, letra “A” do vigente Orçamento.

Artigo 2º -
O crédito referido no artigo anterior será coberto com o recurso do Fundo das quotas do Imposto de Renda e de Consumo, percebidas no corrente exercício.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de Agosto de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

